
DEPARTAMENTO JURÍDICO
(í3) 3854-8700

juridico@cajati.sp-gov.br
IOUCÁP PARÁ CPTSCEF-

CONTRÂTO DE AQUISIçÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOSDA AGRICULTURÂ FAMILTAR PARÁ A
ALTMENTAÇÃO ESCoLTR/PNAX

- Pelo presente insfumento de contrato, que entre si fazem, de um
lado a PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAJATI, estabelecida a Praça do Paço Municipal - Centro -
Caiati - SP, inscrita no CNPJ sob o ne 64.037.815 IOOOI- 28, representada pelo Prefeito LUCIVAL JOSÉ
CORDEIRO, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG. n' 16.168.967-X SSP/SP e

inscrito no CPF/lvíF sob n" 090.010.27846, residente na Rua MaÍiniano de Pontes, n" 21 - Centro - Cajati/SP
(11.950-000), daqui em diante designada CONTRATANTE, e, de outro lado COOPERÁTIVA DOS
AGRICULTORES FÂJi,íILIARES DE ELDORÁDO - COOPAFEL. situada na Rua Domingos Bauer Leite, ne
413 - Sala 1 - lardim Bela Vista - Eldorado - SP (11960-000), com inscrição no CGC/MF sob ne
27.L77.597 /0001-1L, aqui representada por NATAL BENEDITO CORREA, brasileiro, casado, agricultor,
portador do RG ne 8.863.396, CPF ne 889.986,068-87, estabelecido na Rua Domingos Bauer Leite, na 413
- Sala 1 - fardim Bela Vista - Eldorado - SP [11960-000), presidente da cooperativa, de ora em diante
designado CONTRATADA, que tem como iusto e contratâdo enúe si, na Chamada Pública na OO2/2019,
Processo ne 60151/2019, conforme Lei Federal ne 8.666 de 21/06/1993 e suas atuaiizações, que se
regerá pelas cláusulas e condições, abaixo discriminadas, que as partes reciprocamente aceitam e
outorgam a saber :

CúUSULA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação
escolar, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro
previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a Chamada Pública n.e OO2 /201,9, o qual fica fazendo
parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcriÉo.

CúUSUIÁSEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao
CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CItrí.USULê. TERCEIRA:

O limite indiüdual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 20.000,00 fünte
mil reais] por DAP por ano ciü1, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional
de Alimentação Escolar.

CúUSULA QUÁRTÂ:
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Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo [no quadro], de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar, o [a] CONTRATADO IAJ receberá o valor total de R$ 17,664.30
(dezessete mil, seiscentos e sessenta e quatro reais e trinte centevos],
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*Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar. fResolução FNDE n.a
26/20L3 com as alterações da Resolução FNDE n, 04/2015 Art29, §3r1.

a. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e
das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante
anexo deste Contrato.
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QTDE UND, DESCRIÇÃO
VALOR

UNITÁRIO

450 Kg

Beterraba, suficientemente desenvolüda, firme; isenta de
enfermidade; material terroso excessivo e umidade
externa anormal; coloração üva, isenta de partes secas e
esbranquiçadas e rachaduras / cortes.

R$ 4,2+

900 Kg

Chuchu de qualidade, liso, com polpa intacta e firme;
coloração típica da variedade, suficientemente
desenvolüdos; sem brotos, manchas, bolores, sem lesões
de origem fisica ou mecânica frachaduras, machucados,
manchas, bolores, perfurações e cortes na casca] ou
outros defeitos que possam alterar sua aparência, livre da
maior parte possível de terra aderente a casca e de
resíduos de fertilizantes; isento de umidade externa
anormal e enfermidades, material terroso; defeitos
graves que alterem a conformação e aparência; de
colheita recente.

R$ 4,90

600

Pepino comum de qualidade; graúdo; com polpa firme e

intacta; isento de enfermidades, material terroso e
umidade externa anormal; liwe de resíduos de
fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas; sem lesões de
origem fisica ou mecânica frachaduras e cortesJ.

R$ 3,74

250 Kg

Sequilhos artesanais composto basicamente de polvilho
docg açúcar, margarina e ovos, nos sabores granola, coco,
castanha de calu e amendoim. O produto deve vir
embalado em porções indiüduais com cerca de 30g. O
produto deve apresentâr validade mínima de 60 dias. A
embalagem deve estar integra e bem vedada. No rótulo
deve conter as informações referentes à origem, validade,
informação nuúicional, peso e ingredientes. Produto
oriundo de empreendedor familiar com registro no órgão
competente.

R$29,67

480 Kg

Acelga de 1a qualidade, tipo extra (cerca de 2 kg por
unidade], isentâ de enfermidades, material terroso e

umidade externa enormal; liwe de resíduos de
fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas; sem lesões de
origem fisica ou mecânica [folhas queimadas, cortadasl.

Rs 3,51

6ú

CONTRATO N' 15212019

Y

Kg
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b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já
devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os
encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas
necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.

CúUSUIÁQUINTA:

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamenúrias:
5 . PROG. ALIMENTAçÃO ESCOLAR - PNAE

CúUSULA SEXTA:

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "a", e após a
tramitâção do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente
às entregas do mês anterior.

CúUSULASÉTIMA:

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRÁTADO,
está suieito â pagamento de multa de 2yo, mais iuros de 0,1%o ao dia, sobre o valor da parcela vencida.

CIÁUSUU\OITAVA:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 da Resolução
CD/FNDE ne 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e

Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Proieto de Venda de Gêneros
Alimentícios da Agr-icultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à

disposição para comprovação.

cúUsUTÁNoNA:

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo
ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CúUSULA DÉCIMA:

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá:
a. modificar unilateralmente o contrâto para melhor adequação às flnalidades de interesse público,

respeitando os direitos do CONTRATADO;
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração ccntratual cu inaptidão do

CONTRATADO;
c. fiscalizar a execução do contrato;
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do aiuste;
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coNTRATO N. 1s2l2019

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar carâcterizada culpa do
CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garanündoJhe o aumento da
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos
eventualmente deüdos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CúUSULA DÉCIMÂ SEGUNDA:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da

Secretâria Municipal de Educação, da Entidade Executorâ, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e
outras enüdades designadas pelo Contratante ou pela legislação,

CúUSULÁ DÉCIMÂ TERCEIRA:

O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública n.e001/2017, pela Resolução FNDE n.a
26/2013 com as alterações da Resolução FNDE n0 O4/2OLS, pela Lei na A.666/1993 e pela Lei n"
LL.947 /2009, em todos os seus termos.

cúusulA DÉcrMA eUARTA:

Este Contrato poderá ser adiado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre als partes,
resguardadas as suas condições essenciais.

cúusulA DÉcrMA eurNTA:

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que
somente terá validade se enüada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitÍdo pelas partes.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA:

Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante
Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou
interpelação iudícial ou extraiudicial, nos seguintes casos:
a. por acordo entre as partes;
b. pela inobservância de qualquer de suas condições;
c. por quaisquer dos moüvos preüstos em lei.

CúUSULÂ DÉCIMÂ SÉTIT,TA:

O presente contratc ügorará a partir da data de sua assinatura até a entrega total dos produtos mediânte
o cronograma apresentado (Cláusula Quarta] ou até 30 de março de 2018,
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CO§TRATO N' 152/2019

CúUSULA DÉCIMA 0TTAVA:

É competente o Foro da Comarca de lacupiranga para dirimir qualquer controvérsia que se originar
deste contrato.

E, por estarêm assim, justos e co
tes

os, assinal o presente
instrumento em três üas de igual teor e forma, na presença de

CAJATI

/ &*,
O CORREÀIT

Dos Agricultores Familiares De

ARCÍSIO S DUARTE
G n' 30.73 1.536-8

LUC CORDEIRO

Eldorado - COOPAFEL

Testemunhas

-{\ --s2
HORDENE MIZZOLINE FILHO
RG n' I8.1 87-943-8
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Cajati,20 de novembro de 2019. i

Prefeito do Itlunicípio de Cajati - SP

----...____-./
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DEPARTAMEI{TO JURíDTCO
(13) 38s4-8700

juridico@cajati.sp.gov.br
EDUCAR PARA CRESCÊR

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI
CONTRATADO: C00PERATM DoS AGRICULTORES FAMILIARES DE ELD0RADO -

COOPAFEL
C0NTRAT0: L32Í2OL9
OBTETO: Aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do

Empreendedor Familiar Rural conforme §1" do art. 14 da Lei n' 71.947 /2009 eResolução FNDE

n" 26/2013 com as alterações da Resolução FNDE n' 04/2015.
ADVOGADO [S]/ N, OAB: Pedro Alexandre Rodrigues Pereira - OAB /SP 297 -390

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

L. Estamos CIENTES de que:

aJ o ajuste acima referido estará sujeito a análise e iulgamento pelo Tribunal de

Contas do Estado de São Paulo, cuio trâmite processual ocorrerá pelo sistema ele[ônico;

bl poderemos ter acesso ao processo, tendo üsta e extraindo cópias das

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadasEamento no

Sistema de Processo Eleffônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com
o estabelecido na Resolução nq 0t/2011do TCESP;

c) além de disponíveis no processo elefiônico, todos os Despachos e Decisões que

vierem a ser tomados, relaüvamente ao aludido processo, serão publicados no Diário
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado

de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementâr ne 709, de 14 de
janeiro de 1.993, iniciando-se, a partir de então, a contâgem dos prazos processuais,

conforme regras do Código de Processo Ciül;

d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eleEônico - ou telefones de

contato deverá ser comunicada pelo interessado, peücionando no processo.

2. Dâmo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;

b] Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recurscs e c que mais couber.

LOCAL eDATÀ Cajati,20 de novembro de2O19,

CAJATI
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EOUCAR PARÂ CRTSCER,

CAJATI

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE

NoMC: MARIACLAUDIABRONDANIRABELO
Cargo: Diretora do Departamento de Educação e Cultura
CPF: 088.962.398-85 RG: 18.504.089-X
Data de Nascimento: 05 /O31t967
Endereço residencial: Vila Industria Serrana,96, Centro - Cajati/SP [11.950-000]
E-mail insütucional: educacao@cajaü.sp.gov.br
E-mailpessoal: Claudia ondani4 l. @hotrnail.com
Telefone(sJ: [13] 385

Assinatura:

237 - {t3) t7 -4270I

Pela CONTRÂTÂNTE:

Nome: LUCIVALJOSÉCORDEIRO
Cargo: Prefeito
CPF: 090.010.278-06 RG: 16.168.967-X

Data de Nascimento:
Endereço residencial

22/03/te67
leto: Rua Martiniano de Pontes, ne 21 - Centro - Cajaü - SP

(11.es0-000J
E-mail institucio
E-mail pessoal:

@caiaü.sp.gov.br
o@hofnail.com

Telefone(s): (1 5

Assinatura:

Pela CONTRATÁDA:

Nome: NATALBENEDITOCORREA
Cargo: Representante
CPF: 889.986.068-87 RG: 8.863.396
Data de Nascimento: 25.L2.1956
Endereço residencial completo: Rua Domingos Bauer Leite, n' 413,
Eldorado/SP - CEP: 11.960-000
E-mailinsütucional: esconel@uol.com.br
E-mailpessoal: rafaellamc@hotnail.com
Telefone[s): [13]3871-1250

fardim Bela Vista,

Assinatura:

vava]
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